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RESOLUÇÃO Nº. 008/2007 

O CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO 
ESPÍRITO SANTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO alocação de vagas docentes aos Departamentos do 
CEUNES, referenciada no Ofício nº. 4092/2007-SESu/MEC de 11 de junho de 2007;  

          CONSIDERANDO as definições para o edital conforme Art. 3º. da 
Resolução nº. 43/2001-CEPE; 

           
          CONSIDERANDO indicação de representante de Departamento junto a 

Comissão Central de Inscrições conforme inciso II do Art. 9º. da Resolução nº. 
43/2001-CEPE; 
       

     CONSIDERANDO ainda, aprovação da Plenária, por unanimidade, na 
Décima Segunda Sessão Ordinária realizada no dia 23 de julho de 2007. 

R E S O L V E: 

           Art. 1º. Aprovar 15 (quinze) vagas para o Departamento de Ciências da 
Saúde, Biológicas e Agrárias – DCSBA e 20 (vinte) vagas para o Departamento de 
Engenharia e Ciências Exatas – DECE; 

       Art. 2º. Aprovar as definições de número de vagas por classe do 
magistério em cada departamento por Área/Sub-Área de conhecimento, Graduação, 
Pós-Graduação, Classe e Regime de Trabalho: Departamento de Ciências de Saúde, 
Biológicas e Agrárias – DCSBA e Departamento de Engenharia e Ciências Exatas – 
DECE, conforme ANEXO. 

   Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de julho de 2007. 

 
RENATO PIROLA 

PRESIDENTE 
 
 


